
município de planalto
CNPJN" 76.460.52(/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-ntail: planalto@rline,com,hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 06 de maio de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

» w

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada objetivando a
prestação de serviços de manutenção no sistema elétrico da frota de veículos e

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço
total

1 Prestação de serviços de manutenção no sistema
elétrico da frota de veículos e caminhões deste

Município de Planalto. Conforme relação
constante no anexo VU.

800 H 60,00 48.000,00

VALOR TOTAL 48.000,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Prazo de Vigência do Contrato: 31/03/2015

Cordialmente,

LUIZ BIAZUS

Secretário de Serviços Rodoviários
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Planalto-Pr., 06 de maio de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção no sistema elétrico da frota de veículos e caminhões deste Município de
Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLOMFERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 07 de maio de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

w

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa especializada
objetivando a prestação de serviços de manutenção no sistema elétrico da frota de
veículos e caminhões deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na
data de 06/05/2014, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo

DOTAÇOES

|Í^iesãl^i^&^WcdÉr80.€
230 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

460 05.115.15.512.1501-1018 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1640 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2220 10.144.08.244.0801.2078 0.1.00.0000000

2370 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.1801-2095 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER: Planalto-Pr., 07 de maio de 2014

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa especializada objetivando a
prestação de serviços de manutenção no sistema elétrico da frota de veículos e
caminhões deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
06/05/2014, da Secretaria de Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 48.000,00
(quarenta e oito mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

230 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

460 05.115.15.512.1501-1018 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1640 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2220 10.144.08.244.0801.2078 0.1.00.0000000

2370 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

2610 13.13òJii>4í:18W^^ onmoiyuüuu

dèdfação daiíse-á sob a modalidade CÕNVITE, /
critério de jülgamentp^^deMENOR PREÇfO, regida pela Lei Federal n.°)8.666/93 e
suas alterações. 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e |demais dispíjçíções legais.
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 08 de maio de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO, que tem por objeto contratação de empresa especializada
objetivando a prestação de serviços de manutenção no sistema elétrico da frota de
veículos e caminhões deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n.°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais
disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARL FERNANDO KUHN

ífeito Municipal
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MINUTA DE CONVITE N° /2014

W

w

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por Intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público a
realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n® / do
tipo MENOR PREÇO, na data de / / às horas, na Sala de Reuniões
da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n®
1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a
contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção no sistema elétrico da frota de veículos e caminhões deste
Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
horas da data de / / na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação
de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção no
sistema elétrico da frota de veículos e caminhões deste Município de Planalto.

íM
1 Prestação de serviços de manutenção no sistema

elétrico da frota de veículos e caminhões deste

Município de Planalto. Conforme relação constante
no anexo VII.

800 H 60,00 48.000,00

VALOR TOTAL 48.000,00
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

liiliiiiliiiKil
230 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

460 05.115.15.512.1501-1018 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1640 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2220 10.144.08.244.0801.2078 0.1.00.0000000

2370 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.1801-2095 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar deciaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer vaier o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres;

a) CONVITE N° /2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão



w
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Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que serão
contados a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3-0 preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.
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8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.

w  8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9
(do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta
oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação
de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo até
10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor
valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a
classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão

w  classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade do preço, fixado no item 2 (do objeto) deste
edital.

9.2- Será desclassificada a proposta que ultrapassar o valor máximo estipulado no item
2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais
e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo ato
público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre na
condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de segunda a
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sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00 horas, exceto feriados;
10.2- A empresa Contratada deverá manter pessoal capacitado para atender aos
serviços sem qualquer interrupção;
10.3- A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a

execução dos serviços;
10.4- A Contratada deverá socorrer os veículos/caminhões parados em locais de ação
dos serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação;
10.5- A Contratada responderá pela guarda e conservação de todas os
veículos/caminhões a serem reparados/consertados;
10.6- A Contratada deverá executar os serviços, envidando todos os esforços no
sentido de melhor atingir os objetivos da contratação;
10.7- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e
comerciais decorrentes;
10.9- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciàrios, tributários, fiscais e comerciais.

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1-0 contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência
até 31 de março de 2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatàrio para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81, da Lei n° 8.666/93.

12.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02
(dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
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obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;

W  c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII

do Artigo 7® da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Relação de veículos/caminhões;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
W  licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licítantes o direito de

reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr. de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ...../201á
CONVITE N" ..../2014

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

N° , na Cidade de

,  neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n.° residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção no sistema elétrico da

Item Objeto Quantidade Unidade Preço
unitário

Preço

total

01 Prestação de serviços de

manutenção no sistema elétrico da
frota de veículos e caminhões deste

Município de Planalto. Conforme
relação constante no anexo VII.

800 H

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:
DOTAÇÕES

de

230 02,103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000
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460 05.115.15.512.1501-1018 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1640 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2220 10.144.08.244.0801.2078 0.1.00.0000000

2370 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.1801-2095 0.1.00.0000000

w

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato
será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágr^o Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) Responsabilizar-se pelo transporte do objeto até a sede da empresa
CONTRATADA, para a prestação dos serviços;

d) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto;

e) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
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b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao objeto acima
mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Município;

c) Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de
segunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00
horas, exceto feriados;

d) Manter pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer
interrupção;

e) Fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução
dos serviços;

f) Realizar o socorro aos veículos/caminhões parados em locais de ação
w  dos serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da

solicitação;
g) Responder pela guarda e conservação de todos os veículos/caminhões

a serem reparados/consertados;
h) Executar os serviços, envidando todos os esforços no sentido de melhor

atingir os objetivos da contratação;
i) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a

substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários;

j) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

k) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

1) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
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contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2015,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 09 de maio de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa especializada objetivando a
prestação de serviços de manutenção no sistema elétrico da frota de veículos e
caminhões deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

É o Parecer,

W

PATRIQUE MATTOS DREY
OAB/PR 40.209
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CONVITE N® 016/2014

w

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por Intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, toma público a
realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n® 016/2014, do
tipo MENOR PREÇO, na data de 21/05/2014, às 10:00 horas, na Sala de Reuniões da
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n®
1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a
contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção no sistema eiétrico da frota de veículos e caminhões deste
Município de Pianaito.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 10:00
horas da data de 21/05/2014, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 10:00 horas do dia 21/05/2014.
Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes em renunciar
à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma ocasião, a
abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação
de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção no
sistema elétrico da frota de veículos e caminhões deste Município de Planalto.

1 Prestação de serviços de manutenção no sistema
elétríco da frota de veículos e caminhões deste

Município de Planalto. Conforme relação constante
no anexo VII.

800 H 60,00 48.000,00

VALOR TOTAL 48.000,00
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

liWQistalíiBrGatoiãtiea^i^^ 1
230 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

460 05.115.15.512.1501-1018 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1640 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2220 10.144.08.244.0801.2078 0.1.00.0000000

2370 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.1801-2095 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planaito, os
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modeio constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 016/2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° 016/2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.
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6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

^  d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que serão
contados a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8-DO PROCEDIMENTO
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8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9
(do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licítantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem Inversa dos valores oferecidos, e nesta
oportunidade os LICÍTANTES que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação
de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo até
10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor
valor caracterizando desempate iegal. O empate do valor da proposta já decide a
classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade do preço, fixado no item 2 (do objeto) deste
edital.

9.2- Será desclassificada a proposta que ultrapassar o valor máximo estipulado no item
2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais
e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo ato
público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre na
condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de segunda a
sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00 horas, exceto feriados;
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10.2- A empresa Contratada deverá manter pessoal capacitado para atender aos
serviços sem qualquer interrupção;
10.3- A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a
execução dos serviços;
10.4- A Contratada deverá socorrer os veículos/caminhões parados em locais de ação
dos serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação;
10.5- A Contratada responderá pela guarda e conservação de todas os
veículos/caminhões a serem reparados/consertados;
10.6- A Contratada deverá executar os serviços, envidando todos os esforços no
sentido de melhor atingir os objetivos da contratação;
10.7- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
10.9- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1-0 contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência
até 31 de março de 2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81, da Lei n° 8.666/93.
12.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02
(dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
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qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- Os pagamentos seráo efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII

do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Relação de veículos/caminhões;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 12 de maio de 2014

rp.U-
ILÒN FERNANDOMARI^N FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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CONVITE N® 016/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)_

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

016/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessáirios.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 016/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

016/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 016/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 016/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere á observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 016/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 016/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 016/2014

AN^O VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 016/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EMPRESA:.

CNP J N°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N® 016/2014

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 016/2014 e anexos
I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção no sistema elétrico da frota de veículos e caminhões deste
Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

w

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ..../2014
CONVITE N° ....y2014

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° na Cidade de

,  neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
, e do CPF sob n.° , residente e domiciliado(a),

na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção no sistema elétrico da

Item Objeto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviços de

manutenção no sistema elétrico da
frota de veículos e caminhões deste

Município de Planalto. Conforme
relação constante no anexo VII.

800 H

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:
DOTAÇÕES

230 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000
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460 05.115.15.512.1501-1018 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

900 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1640 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2220 10.144.08.244.0801.2078 0.1.00.0000000

2370 11.133.20.606.2001-2084 0.1.00.0000000

2610 13.136.18.541.1801-2095 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ..... ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato
será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) Responsabilizar-se pelo transporte do objeto até a sede da empresa
CONTRATADA, para a prestação dos serviços;

d) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto;

e) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
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b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao objeto acima
mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Município;

c) Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de
segunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00
horas, exceto feriados;

d) Manter pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer
interrupção;

e) Fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução
dos serviços;

f) Realizar o socorro aos veículos/ caminhões parados em locais de ação
dos serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da

^  solicitação;
g) Responder pela guarda e conservação de todos os veículos/caminhões

a serem reparados/consertados;
h) Executar os serviços, envidando todos os esforços no sentido de melhor

atingir os objetivos da contratação;
i) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a

substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários;

j) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

k) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

1) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
w  documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor

quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
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contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2015,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



Página 1 de 1

licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.bp>
Data: terça-feira, 13 de maio de 2014 07:59
Para: <tania_fuhr@hotmaii.com>
Anexar: MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaAESTRELA.esl: RECEBIMENTO.doc; ANEXO

ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx
Assunto: CONVITE N° 016/2014

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO.doc

PropostaAESTRELA.esl
RECEBIMENTO.doc

ANEXO Il.doc

ANEXO Ill.doc

ANEXO IV.doc

ANEXO V.doc

ANEXO Vl.doc

EDITAL.docx

13/05/2014
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 13 de maio de 2014 08:00
Para: <chapeacaoplanalto@hotmaií.com>
Anexar: MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaJONAS.esi; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc;

ANEXO lll.doc: ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITALdocx
Assunto: CONVITE N° 016/2014

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO.doc

PropostaJONAS.esi
RECEBIMENTO.doc

ANEXO Il.doc

ANEXO Ill.doc

ANEXO IV.doc

ANEXO V.doc

ANEXO Vl.doc

EDITAL.docx

W

13/05/2014
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iicitacao

De: "Iicitacao" <licitacao@planalto. pr.gov. br>
Data: terça-feira, 13 de maio de 2014 07:59
Para: <hibefile@hotmail.com>
Anexar: ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx; MINUTA DE CONTRATG.doc; PropostaVANI.esI:

RECEBIMENTO.doc: ANEXO ll.doc: ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc
Assunto: CONVITE N° 016/2014

W

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
ANEXO Vl.doc

EDITAL.docx

MINUTA DE CONTRATG.doc

PropostaVANI.esI
RECEBIMENTO.doc

ANEXO Il.doc

ANEXOIII.doc

ANEXO IV.doc

ANEXO V.doc

13/05/2014
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N» 016/2014

K-

EMPRESA: Ivani Colli - ME.

CNPJN": 72.374.531/0001-55

ENDEREÇO: Av. Caxias do Sul, n° 232.

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 33400855-06

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR.

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 016/2014 e anexos

1,II,III,IV,V,VI,V11, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção no sistema elétrico da frota de veículos e caminhões deste
Município de Planalto.

w

NOME: IVANI COL

RG N": 3.483.575-

ASSINATURA:

fl^-

\i ^
elétrica vani

de Ivani Colli
cNPJ 72.374.531/0001-55

Planalto-Pr.l3 de maio de 2014.
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 016/2014

EMPRESA: ANDERSON LUCAS ULRICH & CIA LTDA.

CNPJN": 06.003.185/0001-74

ENDEREÇO: RUA 04, N° 58, BAIRRO INDUSTRIAL.

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR.

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 016/2014 e anexos

1,11,111,1V,V,V1,V11, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção no sistema elétrico da frota de veículos e caminhões deste
Município de Planalto.

Planalto-Pr. 13 de maio de 2014.

NOME: Anderson Lucas Ulrich

RGN°:5.699.053K4/P]

ASSINATURA: Qjh^ CJ'
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N» 016/2014

EMPRESA: JONAS RODRIGO STURM - ME.

CNPJN°: 05.653.082/0001-97

ENDEREÇO: RUA ITAPIRANGA, n° 97, BAIRRO: JOÃO ZACCO.

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR.

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 016/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção no sistema elétrico da frota de veículos e caminhões deste
Município de Planalto.

Planalto-Pr.13 de maio de 2014.

NOME: JONAS ROD

ASSINATURA:

STURM

...úNASRCÜRtóO STURM
'Jim 05i6SM6MtKI1«- L E.

'^ua Itapiranga, 97 • Baliro João Zaooo
Fone (46) 3566-1345

ntV). W.«na!to.PR



EDITAL CONVITE /V® 016/2014

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos vinte e um dias de maio de 2014 às dez horas, na saia de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 016/2014, que trata da seleção de proposta visando

a contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços

W  de manutenção no sistema elétrico da frota de veículos e caminhões deste

Município de Planalto. Tendo como valor máximo a importância de R$

48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Iniciada a reunião constatou-se que 03

(três) empresas receberam convite, sendo elas: JONAS RODRIGO STURM;

IVANI COLLI E ANDERSON LUCAS ULRICH & CIA. LTDA. Abertos os

trabalhos, constatou-se que não houve manifestação de quaisquer

interessados, em participar do referido certame, ficando então por esse

motivo, qual seja, falta de participantes, declarada "deserta" a respectiva

licitação:

w ji.LUIZ CARLOSBOUI /CARLA FAtíMA MOMBACH PAULQfSEZAR SCHMITT
Presidente STURM / Membro

747.49Í029-20 Membro 911.604.729-04
027.056.719-43 040.368.469-22
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Muttidpio de Planalto
PofaSio Francisco de Assis, IS83
8S.7S0-000 - Planalto • Paraná

EmATO DE CONTRATO N» 063/2014
CONVnEN'015/2014

DATADA ASSINATURA: 27 de maio de2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: BMP Relojoiria e Ótica Ltía.
OBJETO: Aquisição de óculos e lentes oMlmicas, destinados es eçBcs
desoivolvidss pda Secretaria de Assisttecia Social e Secretaria da Saúde
deste Munidpio de Planalto.
ITENS: 01

VALOR TOTAL' RS 16.980,00 (dezesseis mil e novecentos e oitenta
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2015

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipsl

Município de Planalb)
Rra(a Sio Francisco de Assis, 1583
85.750400 • Planalto - I^iani

EJCTRATODE CONTRATO N» 062/0214

CONVITE N» 015/2014

DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2014
CONTRATANTE: Munidpio de Planalto
CONTRATADA: Sandra Rosa Deparis Rambo
OBJETO: Aquisiçio de óculos e lentes oMlmicas, destinados as atôes
desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social e Secrelana de Saúde
deste Munidpio de Planalto.
ITENS: 01.02,03,04,05.

VALOR TOTAL: RS 45.703,00(quarenta e dnco mil e setecentos e três
reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2015

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

HtmOLOGACAO E ATO ADIUDICATOBIO
CONVIIEN* 0150014

O MUNlCmO re planalto, com b*» « Ló Federal &<66/93,
fu raber tos ínieretrados que rtalizou abertura de docunentoi a propostas de praços
nfctenta edital CONVITE N* 01S/2014 de acordo cem o abaixo descrito:
OBJEia Aqtiisiçto de óettlM e letso oftthnjcas, dcstiiiadcs as açBes desesvoNidas
pela Secreitii* de Assistência Social a Seotrarii da Saúde deste Mosiclpio de
Pltialiei

EMPRESA Sandra Rosa Depatis Rambo.
nENS:Ol,OL03,04J>5.
VAU» TOTAL R$45.703,00(qu8roita e ctnee mil eseíeetrtoi e Vês rmb)
EMPRESA; BMP Rdcgouii e Ótica Uda.
nENSOl

VALOR TOTAL: lú.980,00 (dezesseis mil e nevacentos a otttnta teus).
DATA 27 de maio de 2014

MARLON FERNANDO KUHN
PrtTeito Municipal

Praça Sio Francisco de Asas, 1583
85.750400 - Planalto - Parani

EXTRATO DE CONTRATO N» 064/2014

CONVITE N« 017/2014

DATA DA ASSINATURA: 29 de mao de 2014

CONIRATANIE: Munidião de Planalto
CONIRATADA; Tianspotes Coletivos Biaius Lida.
OBJETO; Contitiaçio de etnjntsa visando a prestsçio de stiviços de Mnsiiate

8 açdes euciEadas pda Secretaiia de Saúde, EdncaçiOk E^iote, Agricultura e

(QUANTIDADE: 25.000 (vinte e dnoD mil) tprilômeiros
VALOR TOTAL: RS 76.250,00 (setenta e sds mil eduztotos e dnqueoti reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: ]1A)5/20IS

MARLON FERNANDO KUHN

HOMOUXMÇÜOEATOAIUIIDICATÓIIIO
CIKiVnEIfOl?/»»

O MUNICIFÍO DE PLANALTO, com base m Ld Federal 8.666/93,

ttfornm editd CONVTIE N* 017/KI4 de lOHdo ctm o abiho descrito:

OBJETO: Cdotialatio de empesa visando a pcestaçio do serviços de transporte
rodoviário omicqBl e imemniniàFal de passagein», dmimdo exchisivtmeote a
eçóes necutad» pda SecrtUria de Saúde, Edutaçio, Esporte, Agricultura e
Assisiêecii Sedai Mtaúdpo de Pliialta
EMPRESA Transportes Cdelivt» Biazus Uda.
QUAN1D)ADE:S.OOO(visleecinoomil)quilòaiififfi
VALOR TOTAL RS 76.250,00 (selenta e sds mil e duzentos e cinqisda reais).
fRAZOD£EXECUCAO:31A)5/^lS
DATA29 dona» de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Munidirio de Planalto
Poça ̂oFianosoo de Assis, 1S83
85.750^ - Planalto • Paianá

EXTRATO DE CONTRATO N« 065/2014

CONVlTEWOlg/ZOM

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de20]4
CONIRATANIB: Município de Planalto
CONTRATADA: Marcos Vinicios Pedrolti

OBJETO; Cootialaçâo de emptesa visando a aquisição
destinado a manutenção regular da Bola de veículos, deste M

de i»eus,
unicipiode

Planalto.

Bens: 01,02,03,04,05,06,07,08.
VALORTOTAL: R$ 60.060,00 (sessfflta mil esesseola reais),
PRAZO DEVIGÊNCIA; 31/05/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munidpal

HOMOLOGAÇAOE ATO ADJUNCATÓRIO
CONVITE yOISQOM

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Ld Federal 8.666/93,
iàz saber aos interessados qt» reaüzoo abertura de documentos e propostas de preços

OBJETO Crntntaçio de enqsesa visando a aquisiçio de pneus, desbnado 8
namleoçioi^ulvdifiDta devdcuk
EMIEES A Mattos Vinidos Pediotti

VALOR TOTAL: RS 60.060,00 (sessenta mil esesserna reais).
DATA29deni3Íod:ffll4

MARLON FERNANDO KUHN

Ptefdto Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONVITE rr 0140014

"DESERTA"

O Muaicipio de Pluulto. con bíse nj l.ci Ft..V à! rf.
de julbode2002, Decrete Municipal de .i'Ci-CO" dc "
tubsidiaríameme n Le; Federa! n' 3 65é'/\ -.ui
dezembro de 2006 e demis ' -r * >
realizou sessão pública para apreciac-i i ii ..-í.
N* 016/2014 de icordo con o aba^ ui .jKcr

OBJETO Comrataçío de empre:.! «psc, -.í;^ •
do manuiençJo no sistema elana) (b f-iLi i c l

de Planalto ̂
MOTIVAÇÃO Consoicu-se que nJo tcuie r.iar:iafLip; :
cm pattiàpar do reTetido certame, ricando eiiiâo poi esic r n u .
laiiicipantes, declinda "desou" a rtspccn-.a liauçSo
DATA; 21 de maio de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeita Municipal

AfílNICIPIO DE PLANALTO
CNPJN' 7&«0JH/0MH-I6

!>»(« S4o FroKHCo dr A«ú^ 1583 - CEPt 8S7S0400
«•rmB.- pIeiMltoOrliitftcom.br

Fo«erM6)5S5M100 -Fecm3SS54ia
PLtíMJO PABANÁ

AVISO DE REVOGAÇÃO

::3Í
::9

PREGÃO PRESENCIAI. N" 032/201:

O pnoony.'

^en)iriiíie«fCJSArpoi5Ji.que4iiÇi'acs.-Mif -a.v :

ídhgerador. foglo :niun«i!. ir:-.-;:

jinafi ténttc*. miquifiâ de cosiuji. rr.ccin 0; : ; .

tftigo 49 Lci 4e L»cni(4es (8 /óí Kz\'OCjK^\.

Qiii] Mja. oeceiiidide de rtavaliiçlo edsquaçio nas e

cfcjdo» pievotoe 00 cdttl.

Pltstfto^Pr., 22 óe mei 9 dc H

LUIZCARLOSB(»<lt

Fregoctio

Município de Planalto
Praça Sio Francisco de Assis, 1583
85.750400 - Planalto - Ãuaná

EJCTRATO DE CONTRATO N" 066Í1014

PREGÃO PRESENCIAL N* 030/2014

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2014
CObTIRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA. Arno Henrique I.inV
OBJETO Aquisição de ru i ::-;i
alimentação escolat dos alunos ce e
UENS: 01,02.03,04,05,06,0" Of.t,í, i O M . ' ■

VALOR TOTAL RS 11 mX {'n.re r, : r

trinta centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 3am 2ú 14

MARLON FERNANDO KLTD

Prefeito Municipal

Municipio de Planalto
Praça Sio Francisco de Assis, 1583
85.750400 - Planalto - Paraná

EJCTRATO DE CONTRATO N" 069/2014

PREGÃO PRESENQAL N" 03(V2014

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2014
CONTRATANTE: Munidpio de Planalto
C0N1RAT/U)A: Cláudio Faustino

OBJETO: Aquisiçio de mantimento destinado exclusivamente à

niM 01,02,

VALOR TOTAL RS 10,244.00 (dez mi! e duzentos e quarsni i e'
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA ,1C í>7 201 í

:SI

.MAKLO' i

P'!!



S^unda-fsira, 26 de Maio de 2014

Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Insbtuido pela Resolução ODt de 04 de Outubro de 2011 Ano llt - Edçào M" 0804

Prefeitura

DECRETO N 053 2014

SÚMULA: Abre um Crédito Adcional Siplementar Por Excesso de Arrecadação no valor
de R$ 500.000.00 (Quintientos Mil Reais ) ro orçamento vigente
O Prefeito Municipal de Pérola D" Oeste-Estado do Parana. usando das atribuições
legais . com base na Lei n''4320;64 e da Lei Municipal rf 893/13 de 03 de dezembro de
2013

Art. 1° Fica aberto un Crédito Adicional Suplementar Por Excesso de Arrecadação no
valor

de R$ 500.CO0.00 ( Quinhentos Mil Reais ) no Orçamento-Programa do Município de
Pérola D" Oeste

(PR ) para o Exercício de 2014, nas seguintes dotaçOes orçamentárias
05 00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBUCOS
05 02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15,452,0005 1.004 Revitalizar vias e Calçadas Urbanas
4.4 90 51 00 00 00.00-1815 Obras e Instalações R$250000.00
07 00 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07 02 DIVISÃO DE SANEAMENTO
17 511 0007 1 006 Implantar Rede de Ãgua no Interior
4.4 90 51 00 00 00.00-1816 Obras e Instalações R$250000.00
TOTAL R$500 000.00
•  2® Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo anterior,

s  reutilizado o excesso de arrecadaçao das seguintes fontes de recursos
FDNTE DE RECEITA VALOR R$

1815 PavImentaçMAsfáltica-Paranácidade R$250.000.(X)
1816 sistema Abaste Água Unha Bom Plano-771461/2012 R$250.000,00
TOTAL R$ 500.000.00
Art. 3® Fica alterado os anexos da Lei n° 882/2013-PPA 2014 a 2017. e anexos

da Lei n® 892/2013-LDO 2014. relativo a atividades e Projetos mencionados nos atugos
I°e2® desta Lei.

Art. 4® Este Decreto entra em vigor nesta data. revogadas as disposições em contrario
Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D' Oeste-Estado do Paraná, aos Vinte e três
dias do mês de maio de dois mil e Catorze

ALCIRVALENTIN PIGOSO

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 022014-2014

O MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE. ESTADO DO PARANA toma público que fará
realizar, às 14:00 horas do dia 13 de JUNHO do ano de 2014, na sala da prefeitura
municipal, na rua Presidente Costa e Silva n" 290 em Pérola D'Oeste, Estado do .
Pa-aná, Brasil, tomada DE PREÇOS para execução de 6 272.93 m' de recapeamento
asfaitico em vias urbanas com serviços de limpeza e lavagem da psta, pntura de ligação,
reperfilamento com CBQU. revestimento com CBQU. sinalização horizontal, vertical e
placa de obra, na Rua Pará (entre rua Pio xil e Avenida Brasil), na rua Amazonas (entre
rua Prtíeito Ernesto Tonini e AveríOa Brasília). Avenida Brasília (entre rua Uruguai e Rua
Peru + 20.00 m) , sob regime de empreitada per preço global, tipo menor preço. da(s)
seguintB(s) obra(s)

iQujntdJd* c unidJd« d«
mtdida

UilMno Re«jp« com CBUQ

Puzo <J* «XtCUCJO (itlB)

A Pasta Técnca. com o inteiro teor do Editai e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a parbr do dia 26 de maio
a 13 de junho de 2014. m horário comercial No caso de empresa com sede fora do
Municípo de Pérola D"Oeste estado do Paraná, a Pasta Técnica poderá ser enviada
através do correio ou e-maii. mediante solicitação, informações adcionais. dúviaas e
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos â Comissão de Licitação no endereço
acima mencionado - Telefone (46-3556-1223). fax 46-3556-1223-"e-mair llcltacaopdo@
boi com br

Pérola D"Oeste/Pr. 23 de maio de 2014.
Alcir Valentin Pigoso-P refeito Municipal

Página 44/084

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N'
01 2014

O MUNICÍPIO DE PÉROLA DOESTE. Estado do Paraná, através da Comissão
Permanente de licitações, designada pela Portana n® 04/2014. expedida pelo Prefeito
Municipal, pelo presente Edital de Convaaçao. TORNA PÚBLICO que encontra-se
aberto o Editai de ücitaçao. na modalidade de TOMADA DE PREÇO, tipo Menor Preço
em Regime de Empreitada por Preço Global
OBJETO: A presente licitaçao tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para a
instalaçao e um sistema de abastecimento de agua na Unha Bom Plano, composta de
Bamlete na saída do poço, casa de química, trat^ento de água. reservatório apoiado
de 15.000 mil litros, rede de aduçao/distnbuiçao e ligações domiciliares no municípro
de Pérola D Oeste/Pr. Conforme convênio rp 770461/2012- Ml. que celebram entre si
a Uniâo. por intermédio do Ministério da Integração Nacioná e o Município de Pérola
D"Oeste/PR. confcwme Plano de Trabalho e anexos

PREÇO MÁXIMO F?$ 256 250.00 (duzentos e cinqüenta e seis mil duzentos e cinqüenta
reais).
ABERTURA 13/06/2014. às 08:3Clhs, no setor de Licitações da Prefeitura Municipal, sito
a Rua Presidente Costa e Silva n ® 290.

A Licitação reger-se-á pela Lei n ° 8 666/93 e alterações posteriores
EDITAL E INFORMAÇÕES Rua Presidente Costa e Silva n ® 290, cidade de Pérola
D'Oeste (PR), durante o horário normal de exjMdiente. das 8 00 ás 11 00 horas e das
13:30 às 1730 horas, do dia 26/05/2014 até o dia 11/06/2014. com o Presidente da
Comissão Permanente de Licitações, ao preço de R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Pérola D'Oeste (PR), 23 de maio de 2014

AlcirVálentin Pigoso
Prefeito Municipal

Gledson Rodrigo Pigoso
Presidente da Comissão de Licitações

Prefeitura

DECRETO N" 3883

Data: 18 de Dezembro de 2013.

SÚMULA Dispõe sobre a Adequação da Programação Financeira de /vnecadaça)
Mensal e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, da Prefeitura Municipal de
Planalto, para o Exercício Rnanceiro de 2013
O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
DE C RE TA

Art 1®-Em cumpnmento as determinações emanadas no artigo 8* da Lei Complementar
n* 101. de 04 de maio de 2 000 - LRF. lica alterado a Programação Financeira de
Arrecadação Mensal e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, da Prefeitura
Municipal de Planalto, para o Exercício Finaiceiro de 2013. conforme arrecadação cto
superávit financeiro e do Excesso de Arrecadação
Art 2®-As receitas previstas na Lei Orçamentána Anual. Aprovada pela Lei Municipal
n ' 1757/2012. de 13 de Dezembro de 2012. para o Exercício Financeiro de 2013. da
Prefeitura Municipal de Planalto, llcam desdobradas em cotas Bimestrais de Arrecadaçao
na forma dos Anexos lli do presente Decreto, consoante ao disposto no artigo 13' da
referida Lei Complementar.
Art.3®-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições
em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Dezoito dias do mês de Dezembro 2013
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE UCITAÇÃO
CONVITE N'016 2014

"DESERTA"

O Município de Planalto, com base na Lei Federal de rf 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidiarlamerte
á Lei Federal n® 8 666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações apiicàvas. faz saber aos interessados que realizou sessão pitolica
para apreciação da documentação referente edital CONVITE N° 016/2014 de acordo com
o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços
de mantiençâo no sistema elétrico da frota de veículos e caminhões deste Município de
Planalto

MOTIVAÇÃO. Constatou-se que nao houve manifestação de quaisquer Interessados.
em participar do retendo certame, ficando então por esse motivo, qual sqa, falta de
participantes, declarada 'deserta" a respectiva ilcitaçao
DATA: 21 de maio de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

1)1^4^8 I^P DUrio Oflclil A5Slnjido EMronIcjtntntt com Cortâcjdo oeu«»faix
PjdiSolCP-Biail AAMSOP-AstocUdtodoiMunicipIftt

—V do Sudoet* do Paraná da garantia da atdtrdictdado dtttt PvM cantvftarm mlomlcidtío do
'Lf' ' d»c«rn«nto, d«d« quoriaualizado alti»«i dofdo carimbo do lompo, Inlorme o

código ao Mo no bIIb.
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